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LET MUNICIPAL No 842 DE 17  DE 	JUNHO 	DE 2004 
EMENTA: "Dá denominação a 
logradouro pi.'tblico." 

A CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuiçoes legais, aprova e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1°- Passa a denominar-se Rua Leone! Gonçalves a atual Rua 
Ponte do Andrade. 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua 
publicacão, revogando-se as disposicOes emnrário. 

GABINETE DO PREFEI'O, J 	/DE JUNHO 	DE 2004. 
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